
 
 

ANEXO I - 
 
1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS PRODUTOS: 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, PARA A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DE 
MARQUINHO – PR, conforme tabelas anexo II.   

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 

Considerando a necessidade de melhoria da frota da Secretaria Municipal de Ação 

Social e objetivando deslocamento de profissionais para atendimento as famílias, como 

vistas, fortalecimento de vínculos e atendimento as pessoas com vulnerabilidade, justifica-

se a abertura de processo licitatório para aquisição do veículo para atendimento dos serviços 

públicos da secretaria Municipal de Ação Social. 

A aquisição de novos veículos para a renovação da frota municipal é uma ação que 

vai de encontro com as metas da administração atual. Manter uma frota nova e em bom 

estado é importando para o funcionamento de todas as secretarias, visto que há a 

necessidade diária de deslocamento, tanto para atendimento a população em geral, como 

para a execução de alguns projetos que a Secretaria de Ação Social vem realizando. 

Portanto aquisição conforme tabelas no anexo II, serão adquiridos com o recurso da 

Emenda Parlamentar Nº411545720210002, da funcional programática 

082445031219G0041 com valor de R$ 90,000,00(noventa mil reais) do espelho da 

programação 411545720210002 em anexo. 

 

3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO: 

 

Os produtos serão destinados a Secretarias de Ação Social de Marquinho/PR e a 

entrega deverá ser realizada na sede da mesma, sob a aceitação através de atestado 

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços de que os produtos se 

encontram em perfeito estado de conservação e estão de acordo com a descrição deste 

Projeto Básico/Executivo. 

Os produtos e/ou os serviços serão solicitados conforme interesse da Secretaria de 

Ação Social, sendo que a solicitação será realizada através de Requisição emitida pelo 

Departamento de Compras e poderá ser enviada via correio eletrônico e/ou previamente 



 
 

solicitada através de ligação (informações de contato deverão ser obrigatoriamente 

fornecidas pela empresa contratada). 

 

4. PRAZOS DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

 

A vigência da contratação será do ato da assinatura do contrato administrativo, pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ser repactuado e prorrogado, em conformidade com 

a legislação em vigor. O produto deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias, contados da 

emissão de Requisição. As Ordens de compras serão enviadas por e-mail. 

 

Marquinho PR, 13 de Outubro de 2021. 
 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Lucas Gabriel Cardoso 

Secretário Municipal de Ação Social 
 
  



 
 

ANEXO II 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, PARA A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DE 
MARQUINHO – PR 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

01 

VEÍCULO (ZERO QUILÔMETRO); CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 
LUGARES; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3; 5 PORTAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS PELO MENOS NOS VIDROS 
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, JOGO DE TAPETES DE 
BORRACHAS, COM PROTETOR DE CÁRTER DE FÁBRICA (ORIGINAL), 
DIREÇÃO ASSISTIDA ELETRICAMENTE OU HIDRAULICAMENTE OU 
ELÉTRICA-HIDRÁULICA, COR BRANCA COM PADRONIZAÇÃO VISUAL 
COM IDENTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, COMBUSTÍVEL 
GASOLINA E ETANOL OU SUPERIOR, AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, 
EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO/LICENCIAMENTO) EM NOME DO 
ENTE FEDERADO, GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) 
MESES. 

UN 01 

Marquinho PR, 13 de Outubro de 2021. 
 

Lucas Gabriel Cardoso 
Secretário Municipal de Ação Social 

 

 


